
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI 
Secretaria de Educação 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2024.12.23.01/PE 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E DO 
TRABALHO E FUNDO GERAL (GABINETE DO PREFEITO; SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE; 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS; SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 

TURISMO; SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER) 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA, ÁGUA MINERAL E 
SEUS RESPECTIVOS VASILHAMES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 

MAURITI/CE. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 713.761,38 (Setecentos e Treze Mil, Setecentos e Sessenta e Um Reais e Trinta 

e Oito Centavos) 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

DIA 09/01/2025 AS 14:00H 

CRITERIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

PREFERENCIA: PREFERENCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI 
Secretaria de Educação 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2024.12.23.01/PE 

PROCESSO Nº 2024.12.19.01/PE 

O MUNICIPIO de MAURITI/CE, inscrito no CNPJ nº 07.655.269/0001-55, através da SECRETARIA DE EDUCAGAO, 

unidade gerenciadora do presente processo, torna público para conhecimento dos interessados que, na data, 

horério e local abaixo previstos, abrird licitação, ao qual será conduzida pelo Pregoeiro, Sr. José Willian Cruz 

Figueirédo, nomeado pela Portaria nº 963/GP/2023, na modalidade PREGAO, na forma ELETRONICA, nos termos 

da Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar Federal nº 123/2006, Decreto Municipal n® 80/2023 e demais 

legislação aplicével e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Registro de Precos para futura e eventual Aquisicdo de Gás de Cozinha, 

{Agua Mineral e seus respectivos vasilhames, para atender as necessidade: 

Objeto: [das diversas secretarias municipais de Mauriti/CE. 

Órgão Gerenciador:  [Secretaria de Educação 

Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Proteção Social e 

[do Trabalho e Fundo Geral (Gabinete do Prefeito; Secretaria Municipal de| 

Órgãos Participantes: Jagricultura e Meio Ambiente; Secretaria Municipal de Infraestrutura, 

Obras e Servigos Publicos; Secretaria Municipal de Cultura e Turismo; 

[Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer) 

Critério de Julgamento: [Menor Preco por Lote 

Modalidade: Pregdo 

Formatagdo: Eletrénica 

Enderego Eletrénico: ww.bllcompras.com - Acesso Identificado no link especffico. 

Cadastramento das 
Propostas: 

Inicio: 26/12/2024 às 17:.00 Horas (Horario de Brasilia) Término; 

108/01/2025 as 14:00 Horas (Horario de Brasilia) 

Abertura das Propostas: Início: 09/01/2025 às 14:00 Horas (Horário de Brasilia) 

Sessão de disputa de 

Lances 
Início: 09/01/2025 &s 14:30 Horas (Horério de Brasilia) 

Modo de Disputa: Aberto e Fechado. 

Www maurl[l.cliflv.br 
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Secretaria de Educação 

[0 Pregão na forma eletrônica será realizadb em sessão pública, por meio da INTERNE 

londições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabàlhos serão 

londuzidos por Agente de Contratação/Pregoeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE "I’JR\I]} 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo E 

Licitações", constante da página eletrônica do BLL Licitações Publicas, no endereço 

www.bllcompras.com. 

Para todas as referéncias de tempo serd observado o horério de Brasilia /DF e, dessa forma, serão 

registradas no sistema eletrénico e na documentação relativa ao certame. 

Os interessados deverdo observar as datas e os horarios limites previstos para a inscricdo e 

cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horério para inicio da 

Sessdo de Disputa de Pregos. 

Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de carater publico, que impega a 

Fealização destes eventos nas datas marcadas, a licitação ficará automaticamente prorrogada para 

lo primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunicagdo, no mesmo horario 

lanteriormente estabelecido, desde que não haja comunicagdo do Pregoeiro em contrario. 

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 

1.1. A presente licitação tem como objeto o Registro de Pregos para futura e eventual Aquisicao de Gés de 

Cozinha, Agua Mineral e seus respectivos vasilhames, para atender as necessidades das diversas secretarias 

municipais de Mauriti/CE. 

1.2. O valor estimado para esta aquisicio é de R$ 713.761,38 (Setecentos e Treze Mil, Setecentos e Sessenta e 

Um Reais e Trinta e Oito Centavos), conforme anexo | deste Edital. 

1.3. A presente licitação será realizada na modalidade de Pregão, de acordo com o arrimado pelo art. 62, inciso 

XLI; art. 28, inciso |; art. 29, todos da Lei n.º 14.133/2021, considerando a oportunidade de maior concorréncia e 

competitividade aos interessados, a fim de oportunizar, igualmente, maior vantajosidade e economicidade ao 

ente publico ordenador na escala de precos a serem ofertados, bem como pela oportunidade de 

descentralizagio na elaboração dos projetos, viabilizando efetividade e celeridade para concomitdncia da 

elaboragdo. 

1.4. A sessão virtual do pregdo eletrdnico será realizada no seguinte endereco: www.bllcompras.com, no dia 09 

de janeiro de 2025, s 14:00h, podendo as propostas serem enviadas até as 14:00h deste mesmo dia, sendo que 

todas as referéncias de tempo observam o horário de Brasflia. 

15. Integram o edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os seguintes anexos, que 

especificam o servigo: 

ANEXO | - Termo de Referéncia; 

ANEXO Il - Modelos de Declarações; 

ANEXO Il - Modelo de Proposta Readequada 

ANEXO IV — Minuta da Ata de Registro de Pregos; 

ANEXO V - Minuta do Contrato. 

2. DA PARTICIPACAQ NO CERTAME 

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuicdo de chave e 

senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, 

regulamento e instruções para a sua correta utilização, sendo de responsabilidade do participante o cadastro 

prévio do sistema eletrônico. 

2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico ou solicitadas por 

meio do seguinte endereço de e-mail: contato &bll.org.br. 

2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no 

certame e de cumprir as regras do presente edital: 
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Secretaria de Educação 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsab 

se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservancia de mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexdo; 

2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

2.3.4. Utilizar a chave de identificagdo e a senha de acesso para participar do pregdo na forma 

eletrénica; e 

2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse préprio. 

2.4, Poderdo participar da presente licitagdo todos os interessados do ramo pertinente, que 

comprovarem eficazmente os requisitos deste Edital. 

2.5. A participante que pretender utilizar os beneficios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006, alterada pelas Leis Complementar nº 147/2014 e 155/2016, a ME, EPP, MEI ou 

Cooperativa, que se enquadre na receita de ME ou EPP, deverá apresentar declaracdo de ser elegivel aos 

beneficios do tratamento aludido, nos termos do Decreto nº 8.538/2015. 

2.6. Em caso de necessidade de desenquadramento da condição de microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou seja, quando houver faturamento superior exigido no item 2.5 e na respectiva legislagdo supracitada, 

compete aos licitantes interessados solicitd-lo. Caso o licitante não adote as providéncias necessarias para o 

desenquadramento e usufrua (ou tente usufruir) indevidamente dos beneficios extensiveis a esse 

enquadramento, poderd ser declarado inidôneo (art. 13, $ 12, do Decreto n2 8.538/2015). 

2.7. A microempresa e a empresa de pequeno porte e a cooperativa que atender ao item 2.5, mas possuir 

restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal (Certiddo Negativa de Tributos Federais, 

Estaduais e Municipais) e de regularidade trabalhista (Certiddo de Regularidade Junto ao FGTS), terd sua 

habilitação condicionada à apresentagdo de nova documentagdo, que comprove a sua regularidade, no prazo 

de cinco dias Uteis, a contar da data em que for declarada como vencedora do certame. 

2.8. O beneficio de que trata o item anterior ndo eximird a microempresa, a empresa de pequeno porte e a 

cooperativa da apresentagdo de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 

2.9. O prazo de que trata o item 2.7 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual perfodo, a critério da 

Administracdo, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do 

respectivo prazo. 

2.10. A não regularizagdo da documentagdo, nos prazos fixados nos itens 2.5 e 2.7, implicard na decadéncia do 

direito à contratagdo, sem prejuizo das penalidades previstas neste edital, sendo facultado & Administragdo 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificacdo, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação. 
2.11. Não poderão participar da presente licitação as empresas que possuírem as seguintes restrições, a serem 

conferidas pelo Pregoeiro: 

2.11.1. Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do art. 156 da Lei n.º 14.133/2021 e 

que não tenha restabelecido sua idoneidade; 

2.11.2. Com faléncia decretada; 

2.11.3. Suspensa pelo MUNICÍPIO de Mauriti; 

2.11.4. Em regime de concordata; 

2.11.5. Pessoa jurídica que, dentre seus dirigentes, responsáveis técnicos ou legais, dentre suas equipes 

técnicas, bem assim dentre eventuais subcontratados figure quem seja ocupante de cargo ou emprego na 

Administração Direta ou Indireta do MUNICÍPIO de Mauriti/CE; 

2.11.6. De servidores ou dirigentes e da entidade contratante ou responsável. 

2.11.7. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.11.8. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionadg 
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2.11.9. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projet: Eãfde.c?n_ozg 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,,"a“domsta-eé - 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsavel técnico ou su}ac_g:fitratado, A 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; * 

2.11.10. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.11.11. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.11.12. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.11.13. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista; 

2.11.14, Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.12. 0 impedimento de que trata o item 2.11.10. será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

2.13. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 2.11.8. 2.11.9. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 

2.14. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.15. O disposto nos itens 2.11.8. 2.11.9. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 

projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.16. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

3.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da rede mundial de computadores 

(INTERNET), mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 

Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL). 

3.2, Os trabalhos serão conduzidos por Agente de Contratação, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "Bl Compras" constante da página eletrônica 

da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. (www.bll.org.br). 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

4.1, O certame será conduzido pelo Agente de Contratagdo/Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que 

terá, em especial, as seguintes atribuicdes: 

a) conduzir a sessdo pública; 

b) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos deescla 
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poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 

c) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 

d) coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

e) verificar e julgar as condições de habilitação; : 

f) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua 

validade jurídica; 

g) receber, examinar e decidir os recursos e encaminhé-los à autoridade competente quando mantiver sua 

decisdo; 
h) indicar o vencedor do certame; 

i) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

j) encaminhar o processo devidamente instruido à autoridade competente e propor a adjudicagdo e sua 

homologação. 

4.2. O(A) Pregoeiro(a) poderá solicitar manifestação técnica da Procuradoria Jurfdica ou de outros setores do 

MUNICIPIO DE MAURITI/CE, a fim de subsidiar sua decisão. 

5. — DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACAO 

5.1. Na presente licitag3o, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento. 

5.2, Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrdnico, a proposta com o preco ou o 

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até o fim do recebimento de 

propostas. 
5.3, No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarard, em campo préprio do sistema, que: 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

5.3.1. está ciente e concorda com as condigdes contidas neste edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada esta em conformidade com o edital e que o valor ofertade compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de sua entrega em definitivo; 

5.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e ndo emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIll, da 

Constituigdo; 

5.3.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forgado, 

observando o disposto nos incisos Il e IV do art. 12 e no inciso Il do art. 52 da Constituição Federal; 

5.3.4. cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da 

Previdéncia Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 

5.4. O licitante organizado em cooperativa deverd declarar, ainda, em campo préprio do sistema eletrdnico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo préprio do sistema eletrnico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar n¢ 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 85 12 ao 32 do art. 49, da Lein.2 14.133, de 2021. 

5.5.1. no item exclusivo para participagdo de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “nenhuma”, impedird o prosseguimento no certame, para aquele item; 

5.5.2. nos itens em que a participagao ndo for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalagdo do campo “nenhuma”, apenas produzird o efeito de o licitante ndo ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n® 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

5.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3 a0 5.5 sujeitard o licitante às sangdes previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e neste Edital. 
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5.7. Não havera ordem de classificação na etapa de apresentagdo da proposta e dos documentàsde_hjb_,tjªg_ | 

pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio,, , 

de lances. e =g 

5.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação das propostas. 

5.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operag8es no sistema eletrénico 

durante o processo licitatério e se responsabilizar pelo 6nus decorrente da perda de negdcios diante da 

inobservancia de mensagens emitidas pela Administragdo ou de sua desconexao 

5.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a seguranga, para providéncias. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletronico, dos seguintes 

campos: 
6.1.1. Valor TOTAL do Lote; 

6.1.2.  Marca/Fabricante; 

6.1.2.1. Caso o licitante seja o préprio fabricante do produto, o mesmo deverd indicar a marca de modo 

a não ser identificado, neste caso, deverd incluir o termo “MARCA PROPRIA”. 

6.1.3.  Quantidade dos itens, conforme Termo de Referéncia. 

6.2. Todas as especificacdes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 

6.2.1. O licitante [NAO] podera oferecer proposta em quantitativo inferior ao méximo previsto para 

contratagdo. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciarios, trabalhistas, 

tributdrios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto; 

6.4. Os precos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serdo de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto; 

6.5. Se o regime tributério da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais varidveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos ultimos doze meses; 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida no sistema, dentro do periodo em que o 

sistema esteja aberto para o recebimento de proposta. Os documentos de habilitagdo ndo poderdo ser 

excluidos ou alterados a partir do prazo em que recebimentos das propostas estiver encerrado; 

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposicdes nelas contidas, em 

conformidade com o que dispde o Termo de Referéncia, assumindo o proponente o compromisso de executar o 

objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os produtos, equipamentos, ferramentas e utensilios 

necessarios, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execugdo contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituicdo; 

6.9. O prazo de validade da proposta ndo serd inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentacdo. 

6.8. Eventual sobrepreco ou superfaturamento da proposta ou lance poderd ser objeto de apuragdo de 

responsabilidade. 

7. DA ABERTURA DA SESSAQ, CLASSIFICAGAO DAS PROPOSTAS E FORMULAGAO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessdo pública, por meio de sistema eletrbnico, na data, 

hordrio e local indicados neste Edital; 

7.2. Os licitantes poderdo retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente inseridos no 

sistema, até a abertura da sessão publica; 

7.3. O sistema disponibilizard campo proprio para troca de mensagens & 

= 
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7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por mesp de slstem 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no reglstro q 

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote; 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas neste Edital; 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registador pelo 

sistema; 

7.7.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

50,00 (cinquenta reais). 

7.8. O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vicios insanaveis ou não 

apresentem as especificagdes técnicas exigidas no Termo de Referéncia; 

7.8.1. Também serd desclassificada a proposta que identifique o licitante, antes da fase de laces; 

7.8.2. A desclassificação serd sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes; 

7.8.3. A não desclassificacio da proposta ndo impede o seu julgamento definitivo em sentido contrario, 

levado a efeito na fase de aceitação; 

7.9. O sistema ordenara automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participardo da 

fase de lances; 

7.10. O sistema disponibilizara campo préprio para troca de mensagens entre a Pregoeiro e os licitantes; 

7.11. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrénico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro; 

7.11.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

7.12. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não podera ser inferior a vinte (20) segundos e o 

intervalo entre lances não poderd ser inferior a trés (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 

descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.13. Serd adotado para o envio de lances no pregdo eletrénico o modo de disputa “ABERTO E FECHADO", em 

que os licitantes apresentardo lances publicos e sucessivos, com lance final e fechado. (Art. 56, Lei nº 

14.133/2021) 

7.13.1. A etapa de lances da sess3o publica terd duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhard aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerd o perfodo de tempo de 

até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 
7.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com precos até 10% (dez por cento) superiores aquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco minutos), o qual serd sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante podera optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

7.13.4. Não havendo pelo menos trés ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registador 

em primeiro lugar. 

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registador, vedada a identificação do licitante 

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva da licitação, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a rec dfi Xy 

í!
â 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI 

Secretaria de Educação 

4 ) 
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo su efior a-dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatronhoras. d. 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. E 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, conforme definido neste Edital e seus 

anexos. 
7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.22. Em relação a itens/lotes não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 

45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.22.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.22.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 

porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 

do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.22.4. Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, 

quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa de pequeno porte. 

7.22.5. Havendo enipate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.22.5.1. disputa final, hipétese em que os licitantes empatados poderdo apresentar nova proposta em 

ato continuo a classificagdo; 

7.22.5.2. avaliacio do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

7.22.5.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

7.22.5.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme orientações 

dos 6rgdos de controle. 

7.22.6. Persistindo o empate, serd assegurada preferéncia, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

7.22.6.1. empresas estabelecidas no territério do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitagdo realizada por órgão ou entidade de 

Municipio, no territdrio do Estado em que este se localize; 

7.22.6.2. empresas brasileiras; 

7.22.6.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.22.6.4. empresas que comprovem a prética de mitigagdo, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

7.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão publica, na hipdtese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preso méximo ou inferior ao desconto definido para a contratagdo, o Pregoeiro poderd 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.23.1. A negociação poderd ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificagdo 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razao 

T @y 
de sua proposta permanecer acima do prego méximo definido pela Administraggo. 
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7.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada xpel.os,demais'l,_º 

licitantes. e o = 
7.23.3. O resultado da negociação serd divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do roCessn — 

licitatério. 

7.24. O Pregoeiro solicitard ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao Ultimo lance ofertado apés a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessarios à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.24.1. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitagdo fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.25. Apds a negociação do prego, o(a) Pregoeiro(a) iniciara a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) verificara se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participagdo no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 2.11. deste edital, especialmente quanto & existéncia de sanção que 

impeca a participagdo no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: (§ 42 

do art. 91, da Lei nº 14.133, de 2021) 
8.1.1. Consulta Consolidada Pessoa Juridica - TCU, disponivel em: https://certidoes- 

apf.apps.tcu.gov.br/ 

8.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

8.1.3.  Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da Unido 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2 A consulta aos cadastros serd realizada em nome da empresa licitante e também de seu sécio 

majoritario, por forga da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existéncia de Ocorréncias Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciard para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatério de 

Ocorréncias Impeditivas Indiretas. 

8.3.1. — A tentativa de burla serd verificada por meio dos vinculos societarios, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

8.3.2.  Olicitante ser4 convocado para manifestacdo previamente a uma eventual desclassificagdo. 

8.3.3.  Constatada a existéncia de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participagdo. 

8.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o(a) Pregoeiro(a) verificara se faz jus ao beneficio, em conformidade com os itens 2.5. e 

2.7. deste edital. 
8.5. Verificadas as condi¢des de participagdo e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro examinard a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratagdo neste Edital e em seus anexos. 

8.6. Será desclassificada a proposta que: 

8.6.1. contiver vicios insanéveis, 

8.6.2. ndo obedecer as especificacdes técnicas contidas no Termo de Referéncia; 

8.6.3. apresentar pregos inexequiveis ou permanecerem acima do prego máximo definido para a 

contratagdo; 

8.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administragao; 

8.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanavel. 

8.7. No caso de bens e servicos em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orgado pela Administragéo. 

8.7.1. A inexequibilidade, na hipdtese de que trata o caput, só serd considerada após diligéncia do 

pregoeiro, que comprove: 

8.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta 

Fllíll'll os 
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